COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)
Parecer nº. 017/2015 

Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 651, de 21 de setembro de 2015, que “Altera os arts. 70, 71, 76, 77 e 79 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, que institui o Código de Vigilância em Saúde no município de Patos de Minas, e dá providências.”
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL

Relator:        Vereador José Lucilo da Silva Júlio - Duda

1. Relatório 

O presente projeto de Lei Complementar foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº 153/015, exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

2. Parecer

O projeto de Lei Complementar em referência visa promover a adequação da Lei Complementar nº. 397/2012 por intermédio de modificação dos artigos 70, 71, 76, 77 e 79 de modo a retirar a exigência de emissão do Certificado de Conformidade Ambiental.

A providência normativa supracitada, a princípio, em nada prejudica o sistema de emissão de alvarás sanitários para os estabelecimentos comerciais, uma vez que a finalidade precípua da alteração é desburocratizar a emissão desses documentos, desvinculando-lhes da emissão do Certificado emitido pela Vigilância em Saúde Ambiental.

Nesse sentido, considerando-se as manifestações de representantes da Vigilância Sanitária de Patos de Minas, em reunião da CLJR realizada no dia 19/10/15, constata-se que o interesse público encontra-se consubstanciado na proposta legislativa em análise no que tange à comprovação de regularidade de estabelecimentos consoante às diretrizes do Código de Vigilância em Saúde.

3. Conclusão
Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.

   
Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de outubro de 2015.
Vereador Relator José Lucilo da Silva Júlio - Duda
Vereador José Osmar de Castro - Guiguim
Vereadora Lásaro Borges de Oliveira
